[image: ]Indicação
25
2022









Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


REGULAMENTAÇÃO DE NORMA E FIXAÇÃO DE PLACAS PROIBITIVAS DE SOM AUTOMOTIVO NA PRAÇA JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA

Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia à Agência Municipal de Trânsito de Porto Esperidião.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 21 de março de 2022.



JUSTIFICATIVA

O Código de Trânsito Brasileiro, modificado pela Lei nº 14.071/20, estabelece em seu artigo 228 que é proibido usar equipamentos de som automotivo com ruídos audíveis do lado externo do veículo.

Os fiéis do catolicismo, frequentadores das missas dominicais da Igreja Matriz, reclamam da perturbação da ordem pública provocada pelos sons automotivos, fato que incomoda os devotos nos momentos de celebrações, atrapalhando a homilia e outros atos litúrgicos.

Para saneamento desse imbróglio, faz-se necessária a regulamentação de normas de trânsito que proíbam o uso de sons automotivos nas adjacências da praça em voga, bem como a fixação de placas, informando aos condutores de veículos da proibição de sonorização em altos decibéis.

Pelos argumentos apresentados, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.



Aguinaldo Moura da Silva
Vereador
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